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CERTIDÃO
CERTIFICO  a  pedido  de  parte  interessada  que,  revendo os  livros  de  Procurações  existentes 
neste  Notariado,  dentre  eles,  no de número 3633-P,  às  fls.  068,  verifiquei  constar  o seguinte 
instrumento:
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  CEF,  NA 
FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos  este  público instrumento de procuração virem que aos dezesseis 
dias  do  mês  de  outubro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (16/10/2025),  nesta  Cidade  de  Brasília,  Capital  da  República 
Federativa  do  Brasil,  neste  Serviço  Notarial,  perante  mim,  Escrevente  Notarial,  compareceu  como  OUTORGANTE:  CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nome fantasia: CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos 
do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada  ao 
Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto Social, aprovado pela Ata da Assembleia Geral Ordinária da Caixa Econômica 
Federal, realizada em 28 de março de 2025, devidamente registrada na JUCIS sob o nº 2768201 em 13/05/2025, e confirmado 
através do sitio http://jucis.df.gov.br, por intermédio de consulta sob o protocolo nº 25/071.380-2 e o código de segurança Rpdz, 
aquela  foi  autenticada  digitalmente e  assinada  em 15/05/2025 por  Fabianne Raissa  da Fonseca -  Secretária-Geral  da JUCIS, 
cuja  cópia  fica  aqui  arquivada,  com  sede  no  Setor  Bancário  Sul,  Quadra  4,  Lotes  3/4,  em  Brasília/DF,  inscrita  no  CNPJ  - 
Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  nº  00.360.305/0001-04,  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  Executivo  da  Diretoria 
Executiva Rede de Varejo e Adimplência (DERED), MATHEUS NEVES SINIBALDI, brasileiro, divorciado,  economiário, portador 
da  CNH  nº  01372763121-DETRAN/DF   e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º  265.155.078-79,  com  endereço  profissional  no   SBS 
Quadra 04, Bloco A, Lotes 3/4, Edifício Sede Matriz I, Asa Sul, Brasília/DF,  o qual se declarou nesta condição conforme Extrato 
da Ata nº 763 - Reunião Extraordinária do Conselho de Administração do dia 03 de agosto de 2022, devidamente registrada na 
JUCIS,  sob  o  nº  1884581,  em  17/08/2022,  e  confirmado(a)  através  do  sitio  http://jucis.df.gov.br/,  feita  a  consulta  informado  o 
protocolo nº 22/099.055-7 e o código de segurança: TDWE, a mesma foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2022 por 
Maximiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral da JUCIS, e Termo de Posse e Exercício, datado de 04/08/2022,  cuja copia fica 
aqui arquivada, identificado e reconhecido como o próprio do que dou fé. E por ele me foi dito que, por este instrumento público 
nomeia  e  constitui  seus  bastantes  procuradores:  SILVIA LEANDRA PELLOSO,  brasileira,  solteira,  economiária,  portadora  da 
CNH nº  04039110140-DETRAN/PE, da qual consta  a CI nº  34844925-SSP/PR e do CPF n.º 729.338.449-15,  na qualidade de 
Superintendente  Nacional  em Exercício,  da  Superintendência  Nacional   Gestão  Rede Varejo Norte e  Nordeste -  SURVA, e/ou 
DIEGO CARRARO, brasileiro,  casado,  economiário, portador da CNH n.º 03712832792-DETRAN/BA e inscrito no CPF/MF sob 
n.º  345.233.118-03,  na  qualidade  de  Superintendente  Nacional  da  Superintendência  Nacional  Gestão  Rede  Varejo  Sudeste  - 
SURVB,    e/ou  PAULO  VICTOR  SEBASTIÃO  FERREIRA,  brasileiro,   casado,   economiário,  portador  da  CI  n.º 
27452444-SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º  325.362.588-58,  na  qualidade  de  Superintendente  Nacional  da 
Superintendência  Nacional  Gestão  Rede  Varejo  Sul  e  Centro  Oeste  –  SURVC,  e/ou  HUGO  KENJI  KANESHIRO,  brasileiro, 
solteiro,  economiário,  portador  da  CNH  nº  03767434786-DETRAN/DF  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º  004.790.591-36,  na 
qualidade de Superintendente Nacional da Superintendência Nacional Rede Varejo e Gestão Rede Digital – SURED, todos com 
endereço  profissional  no   SBS  Quadra  04,  Lotes  3/4,  14º  andar,  Matriz  I,  Asa  Sul,  Brasília/DF,  CEP:  70.070-140,  (dados 
fornecidos  por declaração,  ficando o outorgante responsável por  sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), ao qual 
confere poderes, no limite das responsabilidades e alçadas inerentes à função em exercício quando da prática do ato para: 01) 
representar a CAIXA, ativa e passivamente, confessar e prestar depoimentos em procedimentos judiciais, conceder informações 
em mandado de segurança, e, em especial, representá-la nos contratos e operações celebrados no âmbito do Sistema Nacional 
de Credito Rural – SNCR, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), do Sistema Hipotecário (SH) e do Sistema de 
Financiamento  Imobiliário  (SFI),  bem como,  em operações  de crédito de natureza  bancária e demais  operações  correlatas  às 
atividades da CAIXA previstas no Capítulo II, artigo 5º, do Estatuto em vigor, podendo assinar escrituras e contratos, públicos ou 
particulares,  receber,  dar  quitação,  firmar  compromisso,  distratar,  estipular  prazo,  taxa  de  juros  e  tarifas  bancárias,  emitir  e 
assinar Cédula de Crédito Imobiliário, emitir e assinar cédulas de crédito de qualquer modalidade, inclusive hipotecária, autorizar 
a  baixa da emissão  e o  cancelamento  das  respectivas  cédulas  junto  ao Cartório,  ratificar  as  Cédulas  de Crédito  Imobiliário  já 
emitidas pela CAIXA, ratificar as cédulas de crédito de qualquer modalidade já emitidas pela CAIXA, autorizar o cancelamento 
de caução hipotecária e de caução de créditos, comprar, recomprar e vender títulos próprios e de terceiros, estipular cláusulas e 
condições  relativas  ao negócio realizado,  inclusive quanto à cessão e transferência de direitos; arrematar,  adjudicar imóveis e 
assinar as respectivas cartas, expedidas em processos de execução judicial ou extrajudicial, podendo representá -la em Cartório 
de  Registro  de  Imóveis,  de  Notas,  de  Títulos  e  Documentos,  Instituições  Públicas  e  Privadas,  empresas  e  órgãos  públicos; 
outorgar  Escrituras  Públicas,  ou  assinar  contratos  particulares,  de  Venda  e  Compra  de  imóveis  resultantes  de  operações 
bancárias e de fomento, que forem adjudicados, arrematados e os recebidos em dação em pagamento, outorgar Escrituras de 
Cessão de Direitos ou Promessa de Compra e Venda referentes a esses imóveis, podendo descrevê-los com suas medidas e 
confrontações,  estipular  preço,  receber,  dar  quitação,  transmitir  posse,  domínio,  direito  e  ação,  responder  pela  evicção  de 
direitos na forma da lei; liberar ônus reais; no âmbito do PAR (Programa de Arrendamento Residencial): firmar convênios com o 
Poder  Público;  representar  o  arrendador  (Fundo  de  Arrendamento  Residencial)  ativa  e  passivamente  nas  esferas  judicial  e 
extrajudicial;  consolidar  a  propriedade fiduciária -  alienação fiduciária -  pela retomada do imóvel  por  inadimplência;  arrendar e 
transferir direito de propriedade e de domínio útil; adquirir direito de posse de imóveis tombados pelo Poder Público; requerer o 
registro  de  imóveis  e  averbações  junto  aos  Registros  de  Imóveis;  praticar  outros  atos  necessários  à  manutenção  dos  bens  e 
direitos  integrantes do patrimônio  do Fundo de Arrendamento Residencial;  na  qualidade de Agente Financeiro junto ao FDS - 
Fundo  de  Desenvolvimento  Social,  representá-lo,  praticando  todos  os  atos  necessários  à  concessão  de  financiamento 
habitacional  com  recursos  deste  Fundo  ou  transferidos  a  este,  de  acordo  com  as  diretrizes,  os  programas  e  as  normas 
estabelecidos  pelo  seu  Conselho  Curador e  órgão  gestor,  podendo,  inclusive,  transferir  a  propriedade de  imóveis  construídos 
com  recursos  de  tal  Fundo;  autorizar  saques  nas  contas  vinculadas  e/ou  nas  contas  individuais  integrantes  do  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); conceder fiança e/ou aval, quando autorizado pela Administração Superior da CAIXA, na 
forma  e  de  acordo  com  as  condições  que  forem  aprovadas  e  obedecida  a  legislação  em  vigor,  respeitadas  as  restrições  da 
Resolução  nº 2.325,  de 30 de  outubro de 1996,  do  Banco Central  do Brasil,  tudo  praticado em conformidade com o limite  de 
alçada do Outorgado ou nos termos que vier a ser aprovado pela Administração Superior da CAIXA, praticando, enfim, todos os 
atos  necessários  perante  quaisquer  órgãos,  Entidades,  Empresas,  Cartórios,  Instituições  Públicas  e  Privadas,  e  tudo  o  mais 
necessário ao cumprimento dos poderes ora outorgados. 02) conferir poderes às empresas contratadas pela CAIXA para operar 
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microcrédito,  sendo que o  mandato será expresso nos seguintes  termos:  2.1) especificamente nas operações  de microcrédito 
concedidas no âmbito da SR, firmar contratos representando a CAIXA como agente financeiro credor, nas contratações com os 
tomadores  finais,  tudo nos termos do contrato  firmado com a CAIXA para este fim,  podendo para tanto praticar  todos os atos 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, em especial os de: a) dar atendimento ao pretendente ao crédito, 
nas  condições  previstas  na  legislação,  especialmente  no  que  diz  respeito  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  e  seu 
enquadramento nos limites do programa, parâmetros e especificações operacionais  definidos pela CAIXA; conferir  poderes às 
empresas  contratadas  pela  CAIXA;  b)  realizar  a  pesquisa  cadastral  e  a  eventual  orientação  de  regularização  de  restrições 
cadastrais  existentes; c)  promover a  entrada de dados no Sistema de Interface Microfinanças e  Correspondentes – SIMIC, da 
CAIXA; d) fazer visita ao local do empreendimento, a fim de verificar a sua viabilidade; e) comunicar ao proponente a aprovação 
ou não do crédito; f) preencher e formalizar o contrato da operação e da nota promissória "pro solvendo", enviando -os à CAIXA; 
g) desenvolver controle das operações, por meio de relatórios e outros instrumentos eficazes, colocando-os sempre à disposição 
da  CAIXA,  se  necessário;  h)  empreender  ações  que  determinem a  maior  adimplência  das  operações  junto  aos  tomadores;  i) 
realizar cobrança extrajudicial  dos créditos inadimplidos,  esgotando todos os meios lícitos para tanto, a partir de orientação da 
CAIXA;  j)  Adotar,  em  nome  da  CAIXA,  ações  de  cobrança  extrajudicial  dos  créditos  inadimplidos  no  âmbito  do  SR,  sempre 
observando os limites estipulados na legislação e nos parâmetros por ela definidos, em especial  as disposições do Código de 
Defesa  do  Consumidor,  Resoluções  do  Conselho  Monetário  Nacional  e  normas  do  Banco  Central  do  Brasil,  leis  estaduais  e 
municipais  que  disponham  a  respeito.  k)  representar  a  Outorgante  junto  aos  Órgãos  de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor 
(PROCON´S)  e  demais  Órgãos  Fiscalizadores  Federais,  Estaduais  e  Municipais,  podendo,  para  tanto,  solicitar  vistas  de 
processos administrativos e neles se manifestar em defesa da CAIXA, em sustentação escrita ou oral, em todas as instâncias, 
exceto judiciais, solicitar e assinar Certidões e documentos afins, formalizar consultas relativas aos processos, procedimentos, 
normas e atos emanados desses órgãos, retificar documentos e informações, bem como praticar todos os demais atos que se 
fizerem  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  mandato.  3)  conferir  poderes  aos  advogados  integrantes  de  sociedade 
credenciada para representar a CAIXA, sendo que o mandato será expresso nos seguintes termos: a) Poderes da cláusula "AD 
JUDICIA”,  exclusivamente para cobrança de créditos  vencidos  e  ações de imissão de posse,  possessórias e reipersecutórias, 
podendo agir isoladamente ou em conjunto com outro advogado da mesma sociedade e independente de ordem ou nomeação. 
b)  Receber depósitos judiciais em favor da CAIXA, através de cheque nominativo. c) Receber de terceiros, através de cheque 
nominativo à CAIXA, valores por conta dos créditos que lhes forem entregues para cobrança.   O presente instrumento tem o 
prazo  de  validade  até  o  dia  09/11/2026,   podendo  ser  revogado  a  qualquer  momento  a  critério  da  CEF.  Facultado  o 
substabelecimento, com reservas, dos poderes aqui conferidos a ocupantes de cargos ou funções gerenciais e seus respectivos 
substitutos  eventuais,  desde  que  estejam  no  exercício  de  cargo  ou  função  compatível  com o  exercício  dos  poderes  que  lhes 
serão  substabelecidos.  (Lavrada  sob  minuta).  (SFH).  Em cumprimento ao  que  determina  o  art.  320-F  do  Código  Nacional  de 
Normas do Conselho Nacional de Justiça, após consulta feita à base de dados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 
– CNIB, através do site www.indisponibilidade.org.br, código gerado (hash) nº nzewm513x2, NADA CONSTA em nome do(s)(a) 
Outorgante(s) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com referência a INDISPONIBILIDADE DE BENS.  O Diretor Executivo da 
Outorgante, declara, sob as penas da lei, (a)  SER pessoa exposta politicamente (PEP), familiar de PEP ou estreito colaborador 
de PEP; (b) ter ciência de que a condição de PEP perdura por 5 anos após a data em que a pessoa deixou de se enquadrar em 
alguma das hipóteses; (c) NÃO constar em lista de pessoas naturais alcançadas pelas sanções de que trata a Lei 13.810/2019, 
relacionadas  a  práticas  de terrorismo,  proliferação  de armas de destruição  em massa  ou seus  financiamentos  e impostas  por 
resolução do Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) ou por designação de algum de seus comitês de sanções; (d) 
SER “pessoa  obrigada”  perante  o  Governo  Federal,  com relação  a procedimentos  de  comunicação de  operações  financeiras, 
nos  termos  do  art.  9º  da  Lei  9.613/98.  Cientifico  o(a)(s)  outorgante(s)  de  que  haverá  cobrança  de  emolumentos  por  eventual 
correção de erros materiais advindos de suas declarações (PGC/TJDFT, art. 15, parágrafo único). Se advindos de erro atribuível 
à serventia, serão corrigidos sem qualquer cobrança em até 48 horas após o pedido. DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS POR 
VONTADE DAS PARTES.  Fica aqui  arquivada a guia de recolhimento nº 00562756, paga no valor total  de R$ 123,64,  sendo 
valor  dos  emolumentos:  R$  110,05,  valor  do  CCRCPN:  R$  7,70  e  valor  do  ISS:  R$  5,89.  Eu,   (JOACY  MUNIZ  ALMEIDA), 
Escrevente,  digitei,  lavrei,  conferi,  li  e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. Eu,  RAELSON FRANCISCO DA SILVA 
BERTO,  Tabelião  Substituto,  subscrevi,  dou  fé  e  assino.  (aa)  -  MATHEUS  NEVES  SINIBALDI;  RAELSON  FRANCISCO  DA 
SILVA BERTO. Averbação -  Certifico  e dou fé que,  no presente ato,  constam anotações de substabelecimentos.  NADA 
MAIS.  Trasladada  em  forma  de  CERTIDÃO,  31  de  outubro  de  2025.  Guia  de  custas  nº:  00563710,  paga  no  valor  total  de 
R$42,39,  sendo:  R$37,73,  referente  a  emolumentos  cartorários;  R$2,64,  referente  a  CCRCPN  e  R$2,02,  referente  a  ISSQN 
(5%);  Eu,  (WILLIAM DE  ANDRADE ARAUJO),  Escrevente,  a  extraí,  conferi,  subscrevi,  dou  fé  e  assino.  Selo  de  segurança: 
TJDFT20250020106891CHBQ - Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br
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